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ILMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE APIACÁS 

ILMA SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPÍO DE 

APIACÁS 

Setor de Licitação 

LICITAÇÃO N. 096/2021 

TOMADA DE PREÇOS N. 008/2021 

PROCESSO LICITATÔRIO N. 096/2021 

A COEL - COMPANHIA DE OBRAS DE ENGENHARIA 

LTDA -EPP, CNPJ: 03.571.257/0001-91 sediada na Rua Barão de Melgaço, Nº. 

2.350, Sala 111, 1° andar, Edifício Barão Center, Bairro Centro Sul, CEP 78.020-

800, por intermédio de seu representante legal que esta subscreve, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar MANIFESTAÇÃO a 

respeito das contrarrazões apresentada pela empresa ARP ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES EIRELI, em cima do recurso administrativo apresentado pela 

recorrente sobre a TP08/2021. 

Segundo consta, a empresa Coei apresentou recurso 

administrativo sobre a proposta apresentada pela empresa ARP na TP08/2021. 

Sendo que a empresa apresentou contrarrazões eivado de vício. 

Ocorre que ao apresentar contrarrazões a recorrida inovou 

recursalmente, uma vez que questionou a habilitação da empresa Coei pedindo 

pela sua inabilitação. Advém que tal matéria sobreveio em contrarrazões, de 

modo que não foi dada oportunidade para a recorrente de se manifestar da 
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matéria apresentada, em nitida afronta a direito do contraditório e da ampla 

defesa. 

Cabia a recorrida, ao questionar a habilitação da empresa, 

fazer tal questionamento em fase de recurso, o que não fez, demonstrando 

conformidade com o resultado da habilitação. 

Diante disso, requer o não apreciamento da matéria 

trazida pela recorrida, uma vez que viola os princípios tutelados pela nossa carta 

magna. 

Tal manifestação só foi possível porque foi solicitada na 

data 15/12/2021 a cópia das contrarrazões apresentadas, caso contrário essa 

nada saberia a respeito da inovação recursai da recorrida. 

Cuiabá, 16 de dezembro de 2021. 

Marie Borges l ueira 
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